INDICAÇÃO Nº 
393
, DE 2007

Considerando que os Agentes de Segurança Penitenciária e os Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, servidores do Quadro da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, são precariamente treinados e formados em salas de aula emprestadas e sem alojamento, fato este que gera despesas extras ao erário, com hospedagem e transporte para os locais onde são ministrados os cursos;

Considerando que tais servidores, que hoje chegam a mais de 5000 (cinco mil) em todo o Estado, quando da sua formação e treinamento, segundo relatos, são jogados de um lado para o outro, inclusive de uma cidade para outra, principalmente durante o treinamento para manuseio de armas de fogo e prática de tiro;

Considerando, por fim, que a solução seria a instituição de uma “academia” para treinamento dos servidores da Secretaria da Administração Penitenciária, dando assim condições necessárias à sua boa capacitação profissional.

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam adotadas as medidas cabíveis com o objetivo de ser criada a Academia dos Agentes Penitenciários, vinculada à Secretaria de Administração Penitenciária, visando a formação, treinamento e aperfeiçoamento dos servidores daquela Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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